COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO (CFO).

COMUNICAÇÃO INTERNA CFO N° 10/2025

Casa do Poder Legislativo, 1º de outubro de 2025.

DE: CFO

PARA: Presidente da Câmara Municipal
SENHOR PRESIDENTE

Atendendo ao deliberado na 35ª sessão da Comissão de Finanças, Orçamento, Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano (CFO) realizada na presente data, vimos solicitar a V. Exa. a prorrogação do prazo de parecer para 8/10/2025 da referida comissão legislativa às seguintes matérias:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2025, de autoria do vereador Ismael Brasilino, que altera a Lei Complementar n° 803, de 14 de setembro de 2015 (que institui normas para concessão de alvará de funcionamento e de certificado de inscrição municipal, no âmbito do Município de Bragança Paulista).
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 17/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid, que cria a Zona Especial de Regularização Fundiária Urbana Recanto das Araras - Zerfu Recanto das Araras e dá outras providências.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2025, de autoria da Comissão Permanente de Justiça e Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR), composta pelos vereadores Jota Malon, presidente, Juninho Boi, vice-presidente, Bruno Leme, Cláudio Coxinha e Missionária Pokaia, membros, e do vereador Ismael Brasilino, que altera a Lei Complementar n° 803, de 14 de setembro de 2015 (que institui normas para concessão de alvará de funcionamento e de certificado de inscrição municipal, no âmbito do Município de Bragança Paulista).

A motivação do pedido deve-se a ausência dos relatores na sessão de hoje.
Agradecendo a atenção, subscrevemo-nos. 
FABIANA ALESSANDRI
Presidente da CFO
C.  M.  E.  B.  P.


Prot. Geral n°         /2025


Fl. ___________________


a)  ___________________





DEFERIDO


Em 1º/10/2025








SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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